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CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
Gabinete do Vereador Kleber FernandesQuem Sabe Faz



EMENDA ADITIVA

Aditar ao Anexo I do Projeto de Lei 643/2024, que dispõe sobre o Plano Plurianual de Natal – PPA, para o quadriênio 2022/2025, novas metas ao código 1211, do Instituto Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor/PROCON.

	Com base no Título III, Capítulo I Inciso I c/c Título V, Seção VII do Capítulo I, na Seção VIII, § 3º, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Natal/RN, apresento ao Projeto de Lei n.º 643/2024, a seguinte Emenda Aditiva ao Programa “CIDADE DESENVOLVIDA E SUSTENTÁVEL”:
Art. 1º - ADITAR NOVAS METAS ao projeto de código 1211, no quadro anexo do Projeto de Lei nº 643/2024, passando a incluir a seguinte redação:
DADOS DA ATIVIDADE/PROJETO

Código:1211
Órgão: INSTITUTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR/PROCON
Tipo: PROJETO
Título: FORTALECIMENTO DO PROJETO PROCON ITINERANTE
ODS(s) Vinculado(s): 12 - CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS; 16 - PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES
Programa: 150 - ASSEGURANDO DIREITOS
Produto: PROJETO FORTALECIDO
Objetivo: FORTALECER A ATUAÇÃO DO PROCON NOS BAIRROS, VISANDO CONSCIENTIZAR A POPULAÇÃO DAS PRERROGATIVAS E SERVIÇOS DO PROCON MUNICIPAL, ALÉM DE REALIZAR ATENDIMENTOS E AMPLIAR O CONHECIMENTO DOS CIDADÃOS NO ÂMBITO DO DIREITO DO CONSUMIDOR
Abrangência: MUNICÍPIO
Origem: PODER PÚBLICO 
METAS


	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA

	*Adquirir 4 unidades móveis para atendimento.
	UNIDADE

	*Aumentar em 70% o número de atendimentos realizados pelo PROCON nas comunidades.
	PERCENTUAL



Palácio Padre Miguelino, 19 de novembro de 2024.
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A casa do povo. A sua casa.
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Competéncia para Fazer mais!





